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Ao

Excelentíssimo Senhor

EVERALDO TEIXEIRA DOURADO JUNIOR

DD. Subsecretário de Assuntos Parlamentares

 

Senhor Secretário,

                       Confirmo o recebimento da mensagem eletrônica (Processo ATL nº 3336/2019),
que encaminhou, para manifestação desta Secretaria de Estado da Saúde, a Indicação
Parlamentar n.º 3336 de 2019, de autoria do Deputado Edmir Chedid, solicitando a revisão dos
critérios de determinação da quantidade de vacinas a ser destinada ao município de Serra Negra
no intuito de aumentar as doses para a realização de campanha de vacinação antirrábica.

                    Sobre o assunto, após consultar os órgãos técnicos competentes desta Pasta, informo
que diante do cenário de desabastecimento de vacina antirrábica para cães e gatos informado
pelo Ministério da Saúde divulgado pelo Instituto Pasteur e considerando que o estoque de
VARC existente no Estado de São Paulo não seria suficiente para abastecer os municípios que
previram a realização de suas campanhas a partir de agosto/2019, o Instituto Pasteur
desencadeou as seguintes estratégias logísticas e epidemiológicas:

 

- Uma vez que cada município é responsável pela definição do cronograma para a realização das
campanhas de vacinação antirrábica de cães e gatos e que alguns estavam com suas campanhas
em andamento quando houve a suspensão do abastecimento, houve a liberação de doses de
VARC para que pudessem finalizá-las;

- Em seguida, com base em dados epidemiológicos, disponibilizou-se VARC aos municípios que
tiveram casos diagnosticados de raiva em cães e gatos no período de 2015 até julho de 2019, e
que tivessem possibilidade/disponibilidade em realizar suas campanhas a partir de agosto/2019.
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- Por fim, a partir de setembro, foram contemplados os municípios que realizam ações de
vacinação de rotina, com base nas informações preenchidas mensalmente em formulário
específicos do FORMSUS.

                       Desta forma, considerando que o município de Serra Negra não se enquadrou nas
estratégias descritas acima, não foi possível proceder à liberação de VARC para realização da
campanha de vacinação programada para os meses de agosto/setembro.

                            Na oportunidade, renovo protestos de estima e consideração.

 

JOSÉ HENRIQUE GERMANN FERREIRA

Secretário de Estado da Saúde

 

São Paulo, 18 de novembro de 2019.

 

Alberto Hideki Kanamura
Secretário de Saúde EM EXERCÍCIO
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